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PROJETO DE DECRETO N. º /24. 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 
BOA- VISTENSE À SENHORA MARIA 
BETÂNIA ALMEIDA SILVA, POR SEU 
INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA 
POPULAÇÃO RORAIMENSE. 

 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que 
a Edilidade aprovou, e ele promulga o seguinte: 
 
 DECRETO LEGISLATIVO 
 
 Art. 1º. Fica Concedido o Título de Cidadã Boa-Vistense à senhora Maria Betânia 
Almeida Silva por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da população Roraimense. 
 
 Parágrafo Único- A solenidade de entrega do título dar-se-á no Plenário Estácio 
Pereira de Melo. 
 
 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Plenário Vereador Estácio Pereira de Melo, Boa Vista – RR, 05 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ERONILSON BISPO FEITOSA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

 Maria Betânia Almeida Silva nasceu em Campina Grande/PB no dia 25 de maio de 
1974). Mais conhecida como Betânia Almeida, é advogada, empresária e política. Foi deputada estadual, 
compondo a 8ª Legislatura (2019-2022) da Assembleia Legislativa de Roraima (ALE-RR), pelo Partido 
Verde (PV). 
 Betânia vive em Roraima desde 1998. É advogada, especialista em Direito Público 
e em Docência no Ensino Superior e doutoranda em Direito Constitucional (Argentina). 
 Como deputada estadual foi considerada uma parlamentar atuante, determinada, 
autêntica, extrovertida, ousada, dinâmica e que fala a língua do povo, mas acima de tudo preocupada 
em cuidar das pessoas. No desempenho do mandato parlamentar se destacou e foi bem avaliada, por 
colegas e pela sociedade, especialmente na apresentação de projetos em prol da mulher, da criança, da 
ação social, geração de emprego e renda, das minorias e dos indígenas. 
 Na Assembleia Legislativa foi a ouvidora Geral, procuradora Especial da Mulher e 
presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Família, da Mulher, da Criança, do Adolescente e de 
Ação Social. 
 Durante o seu mandato apresentou cerca de 150 projetos de Lei e mais de 300 
indicações parlamentares. Pelo menos 30 projetos viraram lei, a maioria com foco nos direitos e defesa 
das mulheres, crianças e adolescentes. 
 Atuou na ampliação dos serviços da Procuradoria Especial da Mulher; por novas 
instalações para o CHAME (Centro Humanitário de Apoio à Mulher), com atendimento 24 horas, todo 
dia, além da Instalação do CHAME em Rorainópolis.  
 Também foi autora do projeto “Cursos de robótica nas escolas” (capital e interior).  
Nos quatro anos de mandato destinou mais de R$ 11 milhões em emendas parlamentares para saúde, 
educação, infraestrutura, geração de emprego e renda, etc. 
 São 25 anos servindo a população de Boa Vista e também de todo o estado de 
Roraima. Em reconhecimento aos estimados serviços prestados, essa Casa concede-lhe o título de 
“Cidadã Boavistense”.   

  

Boa Vista – RR, 05 de março de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ERONILSON BISPO FEITOSA 

 Vereador 
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